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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 104/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
03353/2026-5,  bem  como  nas  Resoluções  Administrativas  nºs 09/2022-TC  e  06/2025-TC; RESOLVE
conceder diárias aos servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de realizarem etapa de execução in
loco  de  auditoria,  nos  dias  23/02/2026  e  24/02/2026, no  município  do  Estado  do  Ceará  indicado  na
solicitação de viagem nº 04/2026, da Secretaria de Controle Externo, devendo a despesa correr à conta do
orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Mateus de Carvalho Sousa Analista de Controle Externo 2 314,31 628,62

Roberta Leite de Aragão Analista de Controle Externo 2 314,31 628,62

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 105/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
32500/2025-9, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
de custo e passagens aéreas aos membros desta Corte, abaixo identificados, a fim de participarem do VII
Congresso Internacional de Controle Público e Luta Contra a Corrupção, na cidade de Granada/Espanha, no
período de 02/03/2026 a 06/03/2026, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

US$

Cotação do
Dólar R$

Banco Central
do Brasil em
(18/02/2026)

Valor
Unitário

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total
R$

Rholden Botelho de Queiroz Conselheiro 8 485,00 5,2343 2.538,64 697,42 21.006,54
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José Valdomiro Távora de
Castro Júnior 

Conselheiro 8 485,00 5,2343 2.538,64 697,42 21.006,54

Soraia Thomaz Dias Victor Conselheira 8 485,00 5,2343 2.538,64 697,42 21.006,54

Ernesto Saboia de Figueiredo
Júnior 

Conselheiro 8 485,00 5,2343 2.538,64 697,42 21.006,54

Onélia Maria Moreira Leite
de Santana

Conselheira 8 485,00 5,2343 2.538,64 697,42 21.006,54

José Aécio Vasconcelos Filho
Procurador de

Contas 
8 485,00 5,2343 2.538,64 697,42 21.006,54

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 783/2026

PROCESSO Nº: 31547/2025-8
ESPÉCIE PROCESSUAL: REPRESENTAÇÃO
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE SALITRE
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALITRE
EXERCÍCIO: 2025
INTERESSADOS/RESPONSÁVEIS: ANTÔNIA CLÁUDIA ALENCAR DE LAVOR (ORDENADORA
DE DESPESAS  DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA
JÚNIOR (ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), MANOEL FILHO
RIBEIRO (ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO GERAL), MÔNICA DE ALENCAR RIBEIRO
(ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) E
RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO (PREFEITO)
ADVOGADOS(AS): FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA (OAB/CE Nº 4.585), MATHEUS NOGUEIRA
PEREIRA LIMA (OAB/CE Nº 31.251), FLAVIO HENRIQUE LUNA SILVA (OAB/CE Nº 31.252),
VALERIA MATIAS DE ALENCAR (OAB/CE Nº 36.666)  E FRANCISCO ANDERSON FERREIRA
PEREIRA (OAB/CE Nº 47.455)
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 26/01/2026 A 30/01/2026
RELATOR: AUDITOR ITACIR TODERO
REDATOR DESIGNADO: CONSELHEIRO JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO.
LICITAÇÃO  E  CONTRATO.  TERCEIRIZAÇÃO.
MEDIDA CAUTELAR.
I.  EM  EXAME  PRELIMINAR,  AS  FUNÇÕES  QUE  SE
PRETENDE CONTRATAR POR MEIO DE LICITAÇÃO
SÃO INDICATIVAS DE APOIO (ATIVIDADE-MEIO) À


